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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 120 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com base
na Lei Municipal nº 1.482, de 13/09/2021, LDO 2022, e na Lei Municipal nº
1.494, de 30/11/2021, LOA 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no valor de R$
912.371,87 (Novecentos e doze mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e
sete centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO – R$

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.101  –  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA  DA
EDUCAÇÃO

12 361 2008 2.065 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Red. 0213
FNT 1.500.1001 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 570.709,21

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.103 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

12 361 2048 2.083 – UNIVERSALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Red. 0258
FNT 1.500.1001 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 307.496,86

12 122 3003 2.072 – FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DE SUPORTE TÉCNICO DA
UNIDADE
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Red. 0230
FNT 1.500.1001 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos

Sociais 34.165,80

SUPLEMENTAÇÃO R$ 912.371,87

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art.1º,
serão utilizados os recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO – R$

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 3003 2.056 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO INSS DOS SERVIDORES DE
SUPORTE TÉCNICO DA SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO

Red. 0182
FNT 1.500.1001 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos

Sociais 90.750,42

12 122 3003 2.058 – FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DE SUPORTE TÉCNICO DA
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Red. 0186
FNT 1.500.1001 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos

Sociais 523.324,38

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.101  –  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA  DA
EDUCAÇÃO

12 122 3003 2.061 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO INSS DOS SERVIDORES DE
SUPORTE TÉCNICO DA UNIDADE

Red. 0196
FNT 1.500.1001 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos

Sociais 94.297,07

12 122 3003 2.063 – FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DE SUPORTE TÉCNICO DA
UNIDADE

Red. 0201
FNT 1.500.1001 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos

Sociais 204.000,00

ANULAÇÃO R$ 912.371,87

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 14 de setembro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de setembro de 2022.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito



CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS
Secretária Municipal de
Educação

RAFAELA FERRAZ DE ALBUQUERQUE PRAGANA
Procuradora Geral do Município

DECRETO 121, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com base
na Lei Municipal nº 1.482, de 13/09/2021 – LDO 2022, e na Lei Municipal nº
1.494, de 30/11/2021 – LOA 2022,

CONSIDERANDO o art.30 da Lei Municipal nº 1.482/2021, LDO/2022, que dispõe
sobre o reforço das dotações

do grupo de pessoal e encargos sociais.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor de DIVERSAS
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$ 1.275.000,00 (Hum milhão, duzentos e
setenta e cinco mil reais), nas dotações abaixo discriminadas:

RECURSOS DO TESOURO – R$

11.000 – GABINETE DO PREFEITO

11.103 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04 122 3003 2.008 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL
Red. 0029
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 200.000,00

11.000 – GABINETE DO PREFEITO

11.104 – SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO

04 122 3003 2.012 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
Red. 0042
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 1.000.000,00

13.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.105 – SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL



04 122 3003 2.044 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA UNIDADE
Red. 0132
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 75.000,00

SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.275.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art.1º,
serão utilizados os recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO – R$

13.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 122 3003 2.031 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
Red. 0091
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 400.000,00

13.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.104 – SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

04 122 3003 2.042 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA UNIDADE
Red. 0127
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00

34.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

34.100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04 122 3003 2.235 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO
Red. 0726
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 400.000,00

34.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

34.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS

04 122 3003 2.245 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
Red. 0749
FNT 1.500.0000 3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 175.000,00

ANULAÇÃO R$ 1.275.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de setembro de 2022.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS



Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
Secretário Municipal de Planejamento e
Fazenda

MARIA GENTILA CESAR VIEIRA GUEDES
Secretária Municipal de
Administração

RAFAELA FERRAZ DE ALBUQUERQUE PRAGANA

Procuradora Geral do Município


